
Símbolo Denominação do Cargo Critério de Ocupação Unidade de lotação
Quantidade 

CDAs-unitários

CDA-6 Chefe de Assessoria II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 6

CDA-6 Chefe de Assessoria II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 6

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 5

CDA-5 Assessor V Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 5

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria Técnica 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2
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CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 2

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Assessoria de Comunicação Social 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 1

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Gabinete do Secretário 1

159Total CDAs-unitários



Símbolo Denominação do Cargo Critério de Ocupação Unidade de lotação
Quantidade 

CDAs-unitários

CDA-6 Coordenador II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 6

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Benefícios 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão do Trabalho 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Pronto Atendimento Social 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Especial 5

CDA-5 Coordenador I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 5

CDA-4 Assessor IV
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 4

CDA-4 Assessor IV
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Espaço Público do Aprender Social - ESPASO, da Coordenação de Gestão do Trabalho 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Atendimento Social Emergencial, da Coordenação de Pronto Atendimento Social 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Benefícios Socioassistenciais, da Coordenação de Gestão de Benefícios 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Convívio, da Coordenação de Proteção Social Básica 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão do CADÚnico, Programas de Transferência de Renda e Programas Usuários, da 

Coordenação de Gestão de Benefícios
4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão e Articulação Territorial, da Coordenação de Gestão de Benefícios 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação, da Coordenação do Observatório da 

Vigilância Socioassistencial
4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Parcerias, da Coordenação de Gestão de Parcerias 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pronto Acolhimento Institucional, da Coordenação de Pronto Atendimento Social 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, da Coordenação de Proteção Social 

Especial
4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Proteção e Atendimento Integral à Família, da Coordenação de Proteção Social Básica 4

Tabela "B" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Asssistência Social - Gestão SUAS



CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Regulação das Organizações da Sociedade Civil, da Coordenação de Gestão de Parcerias 4

CDA-4 Diretor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Segurança e Defesa, da Coordenação de Proteção Social Especial 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Aricanduva/Formosa/Carrão - SAS AF 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Butantã - SAS BT 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Campo Limpo - SAS CL 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Capela do Socorro - SAS CS 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Casa Verde/Cachoeirinha - SAS CV 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Cidade Ademar - SAS AD 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Cidade Tiradentes - SAS CT 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Ermelino Matarazzo - SAS EM 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Guaianases - SAS G 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Ipiranga - SAS IP 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaim Paulista - SAS IT 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaquera - SAS IQ 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Jabaquara - SAS JA 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Jaçanã/Tremembé - SAS JT 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Lapa - SAS LA 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - M' Boi Mirim - SAS MB 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Mooca - SAS MO 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Parelheiros - SAS PA 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Penha - SAS PE 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Perus - SAS PR 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Pinheiros - SAS PI 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Pirituba/Jaraguá - SAS PJ 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Santana/Tucuruvi - SAS ST 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Santo Amaro - SAS SA 4



CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Mateus - SAS SM 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Miguel - SAS MP 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sapopemba - SAS SB 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Mariana - SAS VM 4

CDA-4 Supervisor
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Prudente - SAS VP 4

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Benefícios 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Benefícios 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Pronto Atendimento Social 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Acolhimento, da Coordenação de Proteção Social Especial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, da Coordenação de Proteção Social 

Especial
3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, da Coordenação de Proteção Social 

Especial
3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, da Coordenação de Proteção Social 

Especial
3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Segurança e Defesa, da Coordenação de Proteção Social Especial 3

CDA-3 Assessor III
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Segurança e Defesa, da Coordenação de Proteção Social Especial 3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Anhanguera - CRAS Anhanguera, da Supervisão de Assistência Social – 

Perus - SAS PR

3



CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Aricanduva - CRAS Aricanduva, da Supervisão de Assistência Social – 

Aricanduva/Formosa/Carrão - SAS AF
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Artur Alvim - CRAS Artur Alvim, da Supervisão de Assistência Social – 

Penha - SAS PE
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Brasilândia I - CRAS Brasilândia I, da Supervisão de Assistência Social – 

Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Brasilândia II - CRAS Brasilândia II, da Supervisão de Assistência Social 

– Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Brasilândia III - CRAS Brasilândia III, da Supervisão de Assistência 

Social – Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Butantã - CRAS Butantã, da Supervisão de Assistência Social – Butantã 

- SAS BT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Cachoeirinha - CRAS Cachoeirinha, da Supervisão de Assistência Social 

– Casa Verde/Cachoeirinha - SAS CV
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Campo Limpo - CRAS Campo Limpo, da Supervisão de Assistência 

Social – Campo Limpo - SAS CL
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Capão Redondo - CRAS Capão Redondo, da Supervisão de Assistência 

Social – Campo Limpo - SAS CL
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Capela do Socorro - CRAS Capela do Socorro, da Supervisão de 

Assistência Social – Capela do Socorro - SAS CS
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Casa Verde - CRAS Casa Verde, da Supervisão de Assistência Social – 

Casa Verde/Cachoeirinha - SAS CV
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Cidade Ademar I - CRAS Cidade Ademar I, da Supervisão de 

Assistência Social – Cidade Ademar - SAS AD
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Cidade Ademar II - CRAS Cidade Ademar II, da Supervisão de 

Assistência Social – Cidade Ademar - SAS AD
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Cidade Líder - CRAS Cidade Líder, da Supervisão de Assistência Social 

– Itaquera - SAS IQ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Cidade Tiradentes - CRAS Cidade Tiradentes, da Supervisão de 

Assistência Social – Cidade Tiradentes - SAS CT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Ermelino Matarazzo - CRAS Ermelino Matarazzo, da Supervisão de 

Assistência Social – Ermelino Matarazzo - SAS EM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Freguesia do Ó - CRAS Freguesia do Ó, da Supervisão de Assistência 

Social – Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Grajaú - CRAS Grajaú, da Supervisão de Assistência Social – Capela do 

Socorro - SAS CS
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Guaianases - CRAS Guaianases, da Supervisão de Assistência Social – 

Guaianases - SAS G
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Iguatemi - CRAS Iguatemi, da Supervisão de Assistência Social – São 

Mateus - SAS SM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Ipiranga - CRAS Ipiranga, da Supervisão de Assistência Social – 

Ipiranga - SAS IP
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Itaim II - CRAS Itaim II, da Supervisão de Assistência Social – Itaim 

Paulista - SAS IT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Itaim Paulista - CRAS Itaim Paulista, da Supervisão de Assistência 

Social – Itaim Paulista - SAS IT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Itaquera - CRAS Itaquera, da Supervisão de Assistência Social – 

Itaquera - SAS IQ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Jabaquara - CRAS Jabaquara, da Supervisão de Assistência Social – 

Jabaquara - SAS JA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Jaçanã - CRAS Jaçanã, da Supervisão de Assistência Social – 

Jaçanã/Tremembé - SAS JT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Jaraguá - CRAS Jaraguá, da Supervisão de Assistência Social – 

Pirituba/Jaraguá - SAS PJ
3



CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Jardim Ângela - CRAS Jardim Ângela, da Supervisão de Assistência 

Social – M' Boi Mirim - SAS MB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Lajeado - CRAS Lajeado, da Supervisão de Assistência Social – 

Guaianases - SAS G
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social Centro de Referência de Assistência Social Lapa - CRAS Lapa, da Supervisão de Assistência Social – Lapa - SAS LA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social M' Boi Mirim - CRAS M' Boi Mirim, da Supervisão de Assistência Social 

– M' Boi Mirim - SAS MB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Marsilac - CRAS Marsilac, da Supervisão de Assistência Social – 

Parelheiros - SAS PA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Mooca - CRAS Mooca, da Supervisão de Assistência Social – Mooca - 

SAS MO
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Parelheiros - CRAS Parelheiros, da Supervisão de Assistência Social – 

Parelheiros - SAS PA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Pedreira - CRAS Pedreira, da Supervisão de Assistência Social – Cidade 

Ademar - SAS AD
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Penha - CRAS Penha, da Supervisão de Assistência Social – Penha - SAS 

PE
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Perus - CRAS Perus, da Supervisão de Assistência Social – Perus - SAS 

PR
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Pinheiros - CRAS Pinheiros, da Supervisão de Assistência Social – 

Pinheiros - SAS PI
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Pirituba - CRAS Pirituba, da Supervisão de Assistência Social – 

Pirituba/Jaraguá - SAS PJ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Santana - CRAS Santana, da Supervisão de Assistência Social – 

Santana/Tucuruvi - SAS ST
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Santo Amaro - CRAS Santo Amaro, da Supervisão de Assistência Social 

– Santo Amaro - SAS SA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social São Luís - CRAS São Luís, da Supervisão de Assistência Social – M' Boi 

Mirim - SAS MB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social São Mateus - CRAS São Mateus, da Supervisão de Assistência Social – 

São Mateus - SAS SM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social São Miguel - CRAS São Miguel, da Supervisão de Assistência Social – 

São Miguel - SAS MP
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Sapopemba - CRAS Sapopemba, da Supervisão de Assistência Social – 

Sapopemba - SAS SB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social Centro de Referência de Assistência Social Sé - CRAS Sé, da Supervisão de Assistência Social – Sé - SAS SÉ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Tremembé - CRAS Tremembé, da Supervisão de Assistência Social – 

Jaçanã/Tremembé - SAS JT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Andrade I - CRAS Vila Andrade I, da Supervisão de Assistência 

Social – Campo Limpo - SAS CL
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Curuçá - CRAS Vila Curuçá, da Supervisão de Assistência Social – 

Itaim Paulista - SAS IT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Maria - CRAS Vila Maria, da Supervisão de Assistência Social – 

Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Mariana - CRAS Vila Mariana, da Supervisão de Assistência Social 

– Vila Mariana - SAS VM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Medeiros - CRAS Vila Medeiros, da Supervisão de Assistência 

Social – Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência de Assistência Social Vila Prudente - CRAS Vila Prudente, da Supervisão de Assistência 

Social – Vila Prudente - SAS VP
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Aricanduva - CREAS Aricanduva, da Supervisão de 

Assistência Social – Aricanduva/Formosa/Carrão - SAS AF
3



CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Butantã - CREAS Butantã, da Supervisão de Assistência 

Social – Butantã - SAS BT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Campo Limpo - CREAS Campo Limpo, da Supervisão de 

Assistência Social – Campo Limpo - SAS CL
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Capela do Socorro - CREAS Capela do Socorro, da 

Supervisão de Assistência Social – Capela do Socorro - SAS CS
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Casa Verde/Cachoeirinha - CREAS Casa 

Verde/Cachoeirinha, da Supervisão de Assistência Social – Casa Verde/Cachoeirinha - SAS CV
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Cidade Ademar - CREAS Cidade Ademar, da Supervisão 

de Assistência Social – Cidade Ademar - SAS AD
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Cidade Tiradentes - CREAS Cidade Tiradentes, da 

Supervisão de Assistência Social – Cidade Tiradentes - SAS CT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Ermelino Matarazzo - CREAS Ermelino Matarazzo, da 

Supervisão de Assistência Social – Ermelino Matarazzo - SAS EM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Freguesia do Ó - CREAS Freguesia do Ó, da Supervisão 

de Assistência Social – Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Guaianases - CREAS Guaianases, da Supervisão de 

Assistência Social – Guaianases - SAS G
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Ipiranga - CREAS Ipiranga, da Supervisão de Assistência 

Social – Ipiranga - SAS IP
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Itaim Paulista - CREAS Itaim Paulista, da Supervisão de 

Assistência Social – Itaim Paulista - SAS IT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Itaquera - CREAS Itaquera, da Supervisão de Assistência 

Social – Itaquera - SAS IQ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Jabaquara - CREAS Jabaquara, da Supervisão de 

Assistência Social – Jabaquara - SAS JA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Jaçanã - CREAS Jaçanã, da Supervisão de Assistência 

Social – Jaçanã/Tremembé - SAS JT
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social M' Boi Mirim - CREAS M' Boi Mirim, da Supervisão de 

Assistência Social – M' Boi Mirim - SAS MB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Mooca - CREAS Mooca, da Supervisão de Assistência 

Social – Mooca - SAS MO
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Bela Vista - CENTRO 

POP Bela Vista, da Supervisão de Assistência Social – Sé - SAS SÉ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Mooca - CENTRO 

POP Mooca, da Supervisão de Assistência Social – Mooca - SAS MO
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Santa Cecília - 

CENTRO POP Santa Cecília, da Supervisão de Assistência Social – Sé - SAS SÉ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Santana - CENTRO 

POP Santana, da Supervisão de Assistência Social – Santana/Tucuruvi - SAS ST
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Santo Amaro - 

CENTRO POP Santo Amaro, da Supervisão de Assistência Social – Santo Amaro - SAS SA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social para População em Situação de Rua Vila Maria/Vila 

Guilherme - CENTRO POP Vila Maria/Vila Guilherme, da Supervisão de Assistência Social – Vila Maria/Vila 
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Penha - CREAS Penha, da Supervisão de Assistência 

Social – Penha - SAS PE
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Perus - CREAS Perus, da Supervisão de Assistência Social 

– Perus - SAS PR
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Pinheiros - CREAS Pinheiros, da Supervisão de 

Assistência Social – Pinheiros - SAS PI
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Pirituba - CREAS Pirituba, da Supervisão de Assistência 

Social – Pirituba/Jaraguá - SAS PJ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Santana - CREAS Santana, da Supervisão de Assistência 

Social – Santana/Tucuruvi - SAS ST
3



CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Santo Amaro - CREAS Santo Amaro, da Supervisão de 

Assistência Social – Santo Amaro - SAS SA
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social São Mateus - CREAS São Mateus, da Supervisão de 

Assistência Social – São Mateus - SAS SM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social São Miguel - CREAS São Miguel, da Supervisão de 

Assistência Social – São Miguel - SAS MP
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Sapopemba - CREAS Sapopemba, da Supervisão de 

Assistência Social – Sapopemba - SAS SB
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Sé - CREAS Sé, da Supervisão de Assistência Social – Sé - 

SAS SÉ
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Vila Maria - CREAS Vila Maria, da Supervisão de 

Assistência Social – Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Vila Mariana - CREAS Vila Mariana, da Supervisão de 

Assistência Social – Vila Mariana - SAS VM
3

CDA-3

Gestor de Equipamento 

Público I

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e dentre servidores municipais portadores  de 

diploma de curso superior, preferentemente de graduação de Serviço Social

Centro de Referência Especializado de Assistência Social Vila Prudente - CREAS Vila Prudente, da Supervisão de 

Assistência Social – Vila Prudente - SAS VP
3

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Benefícios 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Benefícios 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Gestão de Parcerias 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Pronto Atendimento Social 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenação de Proteção Social Básica 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 2



CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Espaço Público do Aprender Social - ESPASO, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Aricanduva/Formosa/Carrão - SAS AF 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Butantã - SAS BT 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Campo Limpo - SAS CL 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Campo Limpo - SAS CL 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Capela do Socorro - SAS CS 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Capela do Socorro - SAS CS 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Capela do Socorro - SAS CS 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Casa Verde/Cachoeirinha - SAS CV 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Cidade Ademar - SAS AD 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Cidade Ademar - SAS AD 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Cidade Tiradentes - SAS CT 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Ermelino Matarazzo - SAS EM 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Freguesia/Brasilândia - SAS FÓ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Guaianases - SAS G 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Ipiranga - SAS IP 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaim Paulista - SAS IT 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaquera - SAS IQ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaquera - SAS IQ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Itaquera - SAS IQ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Jabaquara - SAS JA 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Jabaquara - SAS JA 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Jaçanã/Tremembé - SAS JT 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Lapa - SAS LA 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Lapa - SAS LA 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - M' Boi Mirim - SAS MB 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - M' Boi Mirim - SAS MB 2



CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Mooca - SAS MO 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Parelheiros - SAS PA 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Penha - SAS PE 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Perus - SAS PR 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Perus - SAS PR 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Pinheiros - SAS PI 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Pirituba/Jaraguá - SAS PJ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Santana/Tucuruvi - SAS ST 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Mateus - SAS SM 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Mateus - SAS SM 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Mateus - SAS SM 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Miguel - SAS MP 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - São Miguel - SAS MP 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sapopemba - SAS SB 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sapopemba - SAS SB 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2
Assessor II

Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021
Supervisão de Assistência Social - Sé - SAS SÉ 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Maria/Vila Guilherme - SAS MG 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Mariana - SAS VM 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Assistência Social - Vila Mariana - SAS VM 2



CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Atendimento Social Emergencial, da Coordenação de Pronto Atendimento Social 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenação de Gestão do Trabalho 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-2 Assessor II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Supervisão de Pesquisa e Georreferenciamento, da Coordenação do Observatório da Vigilância Socioassistencial 2

CDA-1 Assessor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 1

CDA-1 Assessor I
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021

Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social - Gestão SUAS 1

758Total CDAs-unitários



Símbolo Denominação do Cargo Critério de Ocupação Unidade de lotação
Quantidade 

CDAs-unitários

CDA-6 Coordenador II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração e Finanças 6

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Engenharia e Manutenção 5

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 5

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 5

CDA-5 Coordenador I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 5

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Almoxarifado, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Bens Patrimoniais Móveis, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Compras e Licitação, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Contabilidade, da Coordenação de Orçamento e Finanças 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Contratos, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Gestão de Imóveis, da Coordenação de Engenharia e Manutenção 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Manutenção Predial, da Coordenação de Engenharia e Manutenção 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Transferências Interfederativas e Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social, da Coordenação de Orçamento e Finanças 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Engenharia e Manutenção 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Engenharia e Manutenção 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Engenharia e Manutenção 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Compras e Licitação, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Compras e Licitação, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Compras e Licitação, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Engenharia e Manutenção 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Orçamento e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria de Administração e Finanças 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Almoxarifado, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Almoxarifado, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Bens Patrimoniais Móveis, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Contratos, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 2

CDA-1 Assessor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Almoxarifado, da Coordenação de Suprimentos, Contratos e Logística 1
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Tabela "C" - Cargos de Provimento em Comissão da Coordenadoria de Administração e Finanças - CAF

Total CDAs-unitários



Símbolo Denominação do Cargo Critério de Ocupação Unidade de lotação
Quantidade 

CDAs-unitários

CDA-6 Chefe De Assessoria Juridica II
Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 e restrito a ocupantes da 

carreira de Procurador do Município Coordenadoria Jurídica
6

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão Técnico-Consultiva de Parcerias 4

CDA-4 Diretor I Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Supervisão de Defesa de Direitos 4

CDA-4 Assessor IV Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 4

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 3

CDA-3 Assessor III Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 3

CDA-2 Assessor II Critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/2021 Coordenadoria Jurídica 2

35
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Total CDAs-unitários
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